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Pég. 02

AVULSO

Ciiritiba, terca, em 15.10.96.

~ EMENDA A CONSTITUIGAO DO ESTADO DO PARANA

Acrescente @0 Artigo 34 da Constltulgéo do Estado

do Parand o inciso XXill para dizer: _
" wArt. 34 - Sdo direitos dos servidores publicos, entre
outros:

XXM - Gratificagdo aos professores por atiVidades
extra-classe inerentes ao magistério, docéncia ou regén-

ca de classe, em valor nunca inferior & vinte por cento

do salario bésico”.
Sala das Sessdes, em 15,10.96.
(a) BETO RICHA.

Apoiamento: José Tavares, Jocelito Canto, Péricles
Melio, Emerson Nerone, Edgar Bueno, Cal-
to Quintana, Luiz Carlos Zuk, Geraido Car-
tario, Edson Silva Lino, Neivo Beraldin, Ce-
zar Silvestri, Albanor Gomes, Irineu Colom-
bo, Nereu Alves- de Moura, Luiz Claudio
Romanelli, Doutor Rosinha, Ricardo Chab,
Jodo Techy e Orando Pessuiti.

JUSTIFICATIVA: :
_ O exercicio da fungao e das atividades de magisté-
ric s3o a cada dia mais importantes para uma sociedade

que deseja o desenvolvimento pleno de seus membros.

~ Sem divida, ¢ através do pfocesso aducativo que o
cidadao tem condigdes de ingressar e de pasticipar efeti-
vamente numa sociedade que’ deve ser constiuida tendo
como objetivo final a plena realizagéo do homem. E sa-
bido que o homem é a razdo do Estado Democrético,
quando realizado em suas dimensdes mais profundas e
em suas necessidades basicas.

Assim, deniro desta perspectiva, a agio dos profes-
sores nos mais diversos niveis de ensino, executa um
formidavel e importante servigo a bem de todos. Entre-
tanto, tal atividade ndo pode ser apenas objeto dos lou-
vores merecidos, ¢ necessano também uma tomada de
posicéo concreta que viabilize a vida deste profissional,

Assim, propomos a presente Emenda & Constitui-
¢éo do Estado do Pamna, garantindo na Gerta Magna
Estadual, o reconhecimente de ‘um direito ha décadas
reivindicado, concedendo gratificacéo de produtividade
aos professores, que além das atividades de docéncia
junto aos alunos, necessitam de tempo para a prepara-
¢éo de aulas, material didético e acompanhamento de ta-
refas e outros de seus alunos. )

Nada mais justo que este Poder, representando os

" anseios da Comunidade e compreendendo as dimensdes

e o valor do Magistério, aprovar esta Emenda que certa-

mente serd um marco na histéria do Estado do Parand.



